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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: CONSORCIO 3T. 
PROCESSO: 29.139-3/18. ASSINATURA:  31/05/2021. VALOR 
GLOBAL ESTIMATIVO:  R$ 103.540.516,10. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E CONTÍNUOS DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE LIMPEZA URBANA, 
DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. MODALIDADE: CONCORRENCIA nº 13/2018. 
ASSUNTO: Acréscimos ao objeto do contrato, prorrogado por 12 (doze) 
meses e adequação do valor contratual.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO II, que se faz ao Contrato Nº 159/2020, 
celebrado com fundamento no art. 57, § 1º, incisos II e IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
LETCON CONSTRUTORA LTDA EPP. PROCESSO: 00.839-7/20. 
ASSINATURA:  08/06/2021. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA NOVA EMEB JOAQUIM CANDELÁRIO DE FREITAS, 
LOCALIZADO NA RUA PROFESSOR JOÃO DUARTE PAES Nº 359, 
CIDADE LUÍZA, NESTA CIDADE. MODALIDADE: CONCORRENCIA nº 
1/2020. ASSUNTO: Prorrogado por 90 (noventa) dias.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 060/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: PRO - AMBIENTE ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA 
EPP. PROCESSO: nº 14.147-9/20. ASSINATURA: 02/06/2021. VALOR 
GLOBAL: R$ 58.683,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO, COM FOCO 
PARTICIPATIVO, DO PLANO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA E CERRADO (PMMAC) DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, DESTINADO À UNIDADE DE GESTÃO 
DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE. MODALIDADE: 
TOMADA DE PRECO nº 17/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e 
vinte) dias. PROPONENTES: 6. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 069/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAI - CIJUN. 
PROCESSO: nº 04.777-3/21. ASSINATURA: 02/06/2021. VALOR 
GLOBAL: R$ 65.360,00. OBJETO: AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 
DE REDE E WI-FI DO COMPLEXO FEPASA, ABRANGENDO 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE E MONITORAMENTO, 
DESTINADOS À UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA. CELEBRADO 
COM FUNDAMENTO NO ART. 24, INCISO VIII, C/C ART. 26, DA LEI 
FEDERAL N 8.666/93. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 14791/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: M3 TECNOLOGIA & INFORMATICA LTDA 
ME VALOR TOTAL R$ 5080,00 OBJETO: AQ. IMPRESSORA A 
LASER MONOCROMATICA F/V - UGPS DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/FNS/
EMENDA PARLAMENTAR 31600.002/2016 EQUIPAMENTO/MATERIAL 
PERMANENTE. COMPRA DIRETA Nº 850/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 14794/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 
447,00 OBJETO: SUPORTE UNIVERSAL DE TETO PARA PROJETOR 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: TAXA EXPEDIENTE SAUDE COMPRA DIRETA 
Nº 910/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 14802/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: BPV COMERCIAL LTDA VALOR TOTAL R$ 
2880,00 OBJETO: AQ DE APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL 
- UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: MDS/BLOCO FINANC. DA 
PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
COMPRA DIRETA Nº 925/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 14803/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ZETA VISION COMERCIO DE PRODUTOS 
OTICOS LTDA. VALOR TOTAL R$ 81000,00 OBJETO: AQ. VALVULA 
AHMED PARA GLAUCOMA - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 
BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 INEXIGIBILIDADE Nº 9/2021. 

EXTRATO DE EMPENHO

ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 30.037, DE 1º DE JUNHO DE 2021

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0003446/2021, ------

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto regula a execução das ações vinculadas ao Con-
vênio SAA-PRC 2020/04673, celebrado com a Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento do Estado de São Paulo, no âmbito do Programa Es-
tadual intitulado Patrulha Agrícola, a serem realizadas em propriedades 
rurais comprovadamente produtivas, dentro do nosso Município.

Art. 2º A Patrulha Agrícola é o conjunto de equipamentos agrícolas desti-
nados exclusivamente à execução de serviços dentro das propriedades 
rurais efetivamente produtivas do município de Jundiaí, visando a con-
servação do solo, plantio e manejo de culturas, correção de acidez e 
fertilidade, boas práticas agropecuárias e preservação ambiental, para 
a melhor produção de lavouras com fins comerciais, principalmente ao 
agricultor familiar, pequenos e médios produtores rurais.

Parágrafo único. Os equipamentos integrantes do Programa referido no 
“caput” deste artigo são objeto de cessão por parte do Convenente, po-
dendo, ainda, havendo disponibilidade financeira, serem utilizados equi-
pamentos, implementos agrícolas, veículos e máquinas existentes e/ou 
adquiridos com recursos próprios ou por meio de transferência voluntária 
de outras esferas de Governo, ou mediante cessão de uso ou doação 
a qualquer título e aqueles destinados à promoção do desenvolvimento 
agrícola do Município.

Art. 3º A Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 
(UGAAT), por meio do Departamento de Agronegócio, é o órgão res-
ponsável pela execução e acompanhamento das ações decorrentes do 
Convênio referido no art. 1º deste Decreto, juntamente com a Unidade 
de Gestão da Casa Civil, por intermédio do Departamento de Convênios 
e Parcerias.

Art. 4º Fica vedada a utilização dos equipamentos integrantes do Pro-
grama Patrulha Agrícola para finalidade diversa das estabelecidas neste 
Decreto, sendo que o uso permitido destina-se, exclusivamente, para as 
operações agrícolas nas propriedades com características rurais efetiva-
mente produtivas do município de Jundiaí e/ou em hortas comunitárias, 
observados os seguintes critérios:

I - o produtor rural será responsável pela indicação da área a ser ma-
nejada;

II - os equipamentos agrícolas poderão ser utilizados nos finais de sema-
na, quando houver necessidades urgentes e disponibilidade de pessoal 
para execução do serviço;

III - na hipótese do serviço contratado precisar ser finalizado no dia se-
guinte, a máquina poderá ficar depositada na propriedade rural, desde 
que assinado o Termo de Guarda e Responsabilidade pelo produtor ru-
ral;

IV - a contratação dos serviços poderá ser feita de forma parcial, apenas 
no tocante ao equipamento (trator), desde que os implementos agrícolas 
pertencentes ao produtor sejam compatíveis com o equipamento cedido 
(trator) integrante da Patrulha Agrícola;

V - o transporte do trator e dos implementos agrícolas até o local da 

DECRETOS

EMPENHO Nº 14873/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ANA BEATRIZ SIEDLARCZYK 87743949753 
- ME VALOR TOTAL R$ 2450,00 OBJETO: AQ. ESPELHO BUCAL 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -PAB BANCO 
DO BRASIL C/C 58.040-6 COMPRA DIRETA Nº 938/2021.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 14875/2021 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: CIRUROMA COMERCIAL LTDA VALOR TOTAL 
R$ 130,00 OBJETO: AQ. ELETRODO DE SILICONE CONDUTIVO 
- UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 
(ART.2 INC. 1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL 
C/C 58.041-4 COMPRA DIRETA Nº 942/2021.



Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4920 | 09 de junho de 2021

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 8

execução dos serviços é de responsabilidade do Município, podendo, 
todavia, ficar a cargo do produtor rural devendo, neste caso, se respon-
sabilizar pelos custos do transporte, e ainda garantir a segurança do 
maquinário a ser transportado e a sua devolução até as dependências 
do Município para o seu depósito.

Art. 5º Para fins de utilização dos equipamentos e demais bens corre-
latos, os interessados deverão promover a inscrição das propriedades 
rurais, junto ao Departamento de Agronegócio da UGAAT e, para fins de 
habilitação, deverão ser preenchidos os seguintes requisitos:

I - ter comprovada a efetiva atividade rural produtiva no local;

II - constar do cadastro de Unidades de Produção Agrícolas (UPA) do 
Departamento de Agronegócio da UGAAT;

III - não possuir débitos municipais;

IV - a propriedade estar inserida total ou parcialmente no município de 
Jundiaí;

V - estar inscrita no Cadastro Ambiental Rural (CAR).

Parágrafo único. O acompanhamento da execução dos serviços nas pro-
priedades rurais será realizado mediante supervisão de um técnico do 
Departamento de Agronegócio da UGAAT.

Art. 6º As inscrições dos produtores rurais interessados serão feitas me-
diante requerimento específico, de forma presencial, no Departamento 
de Agronegócio, junto à UGAAT, localizado no 5° andar do Paço Munici-
pal, ala Norte, ou, ainda, por meio eletrônico no site https://abastecimen-
to.jundiai.sp.gov.br/, com a indicação das operações desejadas dentro 
de suas propriedades, acompanhado dos seguintes documentos:

I - croqui de localização da área pretendida;

II - cópia dos documentos pessoais e do comprovante de residência;

III - cadastro atualizado da Unidade de Produção Agrícola na UGAAT;

IV - cópia do Cadastro Ambiental Rural (CAR);

V - Certidão Negativa de débitos municipais.

Parágrafo único. Após a análise da documentação apresentada, a 
UGAAT divulgará, por meio de Edital, os interessados habilitados para a 
participação do Programa, que deverá ser publicado na Imprensa Oficial 
do Município.

Art. 7º As autorizações de uso dos equipamentos e demais bens correla-
tos serão concedidas aos habilitados e em conformidade com a disponi-
bilidade dos citados bens.

§ 1º Para os fins previstos no “caput” deste artigo, a concessão de auto-
rização está vinculada, ainda, à viabilidade técnica do local onde serão 
executados os serviços, a ser aferida mediante parecer da área compe-
tente do Departamento de Agronegócio da UGAAT.

§ 2º É de responsabilidade do produtor a obtenção das licenças 
ambientais ou demais autorizações junto aos órgãos competentes, caso 
se faça necessária para a realização dos serviços regulamentados por 
este Decreto, as quais deverão ser apresentadas após a habilitação para 
o uso dos equipamentos, a ser divulgada por meio de Edital da UGAAT, 
sob pena de exclusão do interessado do Programa.

Art. 8º A utilização dos equipamentos e demais bens pelos interessados 
habilitados, observado o disposto no art. 7º deste Decreto, se dará me-
diante a elaboração de um calendário, que deverá atender os seguintes 
pressupostos:

I - a localização do equipamento no momento da solicitação, facilitando o 
deslocamento dos equipamentos por meio de regionalização;

II - necessidade ou prioridade da operação segundo o calendário agrí-
cola;

III - depender das atividades agropecuárias para formação da renda fa-
miliar e/ou trabalhar com a mão-de-obra familiar;

IV - não possuir trator e implementos agrícolas adequados para a opera-
ção agrícola pretendida;

V - menor número de agendamentos no ano;

DECRETOS

PORTARIAS
PORTARIA Nº 119, DE 27 DE MAIO DE 2021

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 9.736-2/2017, -----------------------------------
----------

D E S I G N A, para integrar a COMISSÃO DE SELEÇÃO, prevista no 
inciso X do art. 2º e nos §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, com alterações posteriores, e disciplinada no art. 14 
e seguintes do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, 

VI - implantação/manutenção de hortas comunitárias;

VII - demais produtores rurais.

§ 1º O calendário será divulgado na Imprensa Oficial do Município.

§ 2º As autorizações concedidas para uso dos equipamentos e demais 
bens de que trata este Decreto serão comunicadas ao Conselho Munici-
pal de Desenvolvimento Rural (CMDR), por meio de relatórios bimestrais 
emitidos pelo Departamento de Agronegócio                         da UGAAT.

Art. 9º Não serão concedidas autorizações para a realização de serviços 
que apresentem as seguintes condições:

I - em locais com declividade inadequada para a mecanização;

II - em locais com presença de pedras, tocos, barrancos ou outros impe-
dimentos físicos que impossibilitem a execução dos serviços, coloquem 
em risco a integridade física dos operadores ou danifiquem os equipa-
mentos;

III - em áreas de preservação permanente sem as devidas autorizações 
ou com qualquer outro impedimento ambiental;

IV - serviços que tenham outras finalidades que não sejam a produção 
agropecuária;

V - em locais em que não exista a viabilidade técnica, conforme a avalia-
ção da equipe do Departamento de Agronegócio da UGAAT.

Art. 10. Pela execução dos serviços realizados nas propriedades rurais, 
na forma regulamentada por este Decreto, será cobrado preço público 
no valor de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) hora/máquina.

§ 1º O valor referido no “caput” deste artigo será corrigido anualmente 
em conformidade com a variação do Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor - INPC.

§ 2º Os valores devidos, a título de preço público, deverão ser recolhidos 
aos cofres municipais, após à realização dos serviços, mediante guia 
própria a ser emitida pela Unidade de Gestão de Governo e Finanças, 
observando-se a praxe administrativa para cobranças de tal natureza.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão 
à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento, onerando as 
seguintes rubricas:

I - 17.01.04.122.0190.2029.3.3.90.39.00.0000;

II - 17.01.04.122.0190.2029.3.3.90.30.00.0000;

III - 17.01.020.608.0188.2053.3.3.90.39.00.0000;

IV - 17.01.023.695.0188.2057.3.3.90.39.00.0000.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ
Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


